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ATO Nº 8.055 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

  

 

          

         O Prefeito do Município de Lagoa Santa, no uso de suas atribuições legais, e 

com base na Lei Municipal nº 3.243, de 16 de janeiro de 2012, que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional do Executivo Municipal, alterada pela Lei Municipal nº 5.245, de 26 de 

janeiro de 2024, resolve; 

 

 

EXONERAR    

 

                   Adriane Fernandes Batista Santos do cargo de provimento em comissão de 

Chefe de Departamento de Planejamento Tributário. 

 

  NOMEÁ-LA  

 

                          no cargo de provimento em comissão de Coordenadora Municipal exercendo 

suas atribuições na Coordenação de Rendas Diversas.  

 

 Este ato entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

            

       Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

   

 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 19 de fevereiro de 2024. 

   

 

 

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 

Prefeito Municipal 

 

 


